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AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE, ÀS DEZENOVE 

HORAS E TRINTA MINUTOS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, 

REALIZOU-SE A DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA, DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA. A 

SESSÃO FOI PRESIDIDA PELO VEREADOR BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA E TEVE A 

PRESENÇA DOS SEGUINTES VEREADORES: AMANDA MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR, 

CELSO NICÁCIO DA SILVA, FABIO ALCEU FERNANDES, FRANCISCO CARLOS CABRINI, 

LEANDRO ANDRADE PRETO, LUCINEIA DE JESUS FERREIRA DE LIMA E VANDERLEI 

FRANCISCO DE OLIVEIRA. AUSÊNCIA JUSTIFICADA DOS VEREADORES TATIANA ASSUITI 

NOGUEIRA, WILSON ROBERTO DAVID MOTA E CLAUDIO SARNIK. ANTES DE INICIAR A 

SESSÃO, O SENHOR PRESIDENTE AUTORIZOU O USO DA TRIBUNA PARA 

PRONUNCIAMENTO DA SENHORA LINDACIR SOUZA FRANCO, ATIVISTA DA 

ADRENOLEUCODISTROFIA NO BRASIL, QUE FALOU DE SUA EXPERIÊNCIA COM O 

TRATAMENTO DE SEU FILHO GABRIEL, PORTADOR DA DOENÇA, BEM COMO, DO 

TRABALHO DE DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO GRUPO FAMÍLIA ALD. EM SEGUIDA, FEZ USO 

DA TRIBUNA O SECRETÁRIO PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DO ESTADO DO PARANÁ, 

FLÁVIO ARNS, QUE FALOU SOBRE A IMPORTÂNCIA DOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ESTABELECIDOS PELAS NAÇÕES UNIDAS. APÓS 

SER CONSTATADO O NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES, O SENHOR PRESIDENTE, 

VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA, INVOCOU AS BÊNÇÃOS E A PROTEÇÃO DE DEUS E 

DECLAROU ABERTA A SESSÃO. INICIALMENTE, O PRIMEIRO-VICE-PRESIDENTE, 

VEREADOR FÁBIO ALCEU, FEZ A LEITURA DE UM VERSÍCULO BÍBLICO E, EM SEGUIDA, O 

SEGUNDO-SECRETÁRIO, VEREADOR FRANCISCO CABRINI, PROCEDEU A LEITURA DA 

ATA SINTÉTICA DA SESSÃO ANTERIOR, QUE FOI APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS 

PRESENTES. NA SEQUÊNCIA, A PRIMEIRA-SECRETÁRIA, VEREADORA AMANDA NASSAR, 

ANUNCIOU OS EXPEDIENTES RECEBIDOS: PROJETOS DE LEI Nº 1962/2017, Nº 1969/2017, 

Nº 1970/2017, Nº 1971/2017, Nº 1972/2017, Nº 1973/2017 E Nº 1974/2017, DE INICIATIVA DO 

PREFEITO MUNICIPAL; PROJETO DE LEI Nº 17/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR 

VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA; PROJETO DE LEI Nº 31/2017, DE AUTORIA DO 

VEREADOR FABIO ALCEU FERNANDES; PROJETOS DE LEI Nº 33/2017, Nº 34/2017 E Nº 

35/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO ANDRADE PRETO; PROJETO DE LEI Nº 

36/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO CARLOS CABRINI; INDICAÇÃO Nº 

334/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO ALCEU FERNANDES; INDICAÇÕES Nº 

86/2017, Nº 291/2017, Nº 321/2017, Nº 324/2017, Nº 327/2017, Nº 329/2017, Nº 332/2017 E Nº 

333/2017, DE AUTORIA DA VEREADORA AMANDA MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR; 
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INDICAÇÕES Nº 330/2017 E 331/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO CARLOS 

CABRINI; INDICAÇÃO Nº 338/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR CLAUDIO SARNIK; 

REQUERIMENTO Nº 44/2017, DE AUTORIA DA VEREADORA TATIANA ASSUITI NOGUEIRA; 

MEMORANDOS Nº 17 E 22/2017, DO GABINETE DO VEREADOR LEANDRO ANDRADE 

PRETO; OFÍCIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO NºS 312 A 316, 322, 326 A 330 

E 335 A 345/2017, COM RESPOSTAS ÀS PROPOSIÇÕES DOS VEREADORES. NA 

SEQUÊNCIA, A VEREADORA AMANDA NASSAR FEZ A LEITURA DAS PROVIDÊNCIAS DA 

MESA. NÃO HAVENDO INSCRITOS PARA O ESPAÇO DE USO DA TRIBUNA, NEM ALGO A 

SER APRESENTADO PELAS COMISSÕES, PASSOU-SE À ORDEM DO DIA: O SENHOR 

PRESIDENTE INFORMOU SOBRE O POSICIONAMENTO DE TODOS OS PARECERES 

EXARADOS PARA O VETO E PARA OS PROJETOS DE LEI EM VOTAÇÃO. EM SEGUIDA, 

PROCEDEU-SE A LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO TOTAL DO 

PREFEITO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI Nº 37/2016, DE INICIATIVA DA VEREADORA 

ADRIANA COCCI DE MORAES CASTRO. SÚMULA: “CRIA O PROGRAMA DE RECICLAGEM 

DE ENTULHOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. O VETO FOI APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 

OBTENDO SETE VOTOS PELA MANUTENÇÃO DO VETO. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO 

E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1966/2017, DE INICIATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE ARAUCÁRIA - COMDERA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. O VEREADOR FRANCISCO CABRINI AGRADECEU AO PREFEITO, QUE 

COM ESTE PROJETO, LEMBROU DA AGRICULTURA FAMILIAR, DOS PEQUENOS 

AGRICULTORES QUE SUSTENTAM SUA FAMÍLIA NO DIA A DIA E QUE PRECISAM SE 

MANTER NO CAMPO, E QUE COM ESTE PROJETO PODERÃO SER AUXILIADOS COM UMA 

ESTRUTURA MELHOR PARA O DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES E PARA QUE 

NÃO PRECISEM DEIXAR O CAMPO, POIS A SAÍDA DO HOMEM DO CAMPO ABRE A 

OPORTUNIDADE DE SE INSTALAREM VILAS URBANAS NA ÁREA RURAL, SITUAÇÃO 

TOTALMENTE IRREGULAR, QUE TEM ACONTECIDO NOS ÚLTIMOS TEMPOS. O PROJETO 

FOI APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 1966/2017, DE INICIATIVA 

DO PREFEITO MUNICIPAL. APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES. PRIMEIRA 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1968/2017, DE INICIATIVA DO 

PREFEITO MUNICIPAL. SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO – PROGRAMA VIGENTE, NO VALOR DE R$ 364.000,00 
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(TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO 

ANDRADE PRETO. SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO E 

FIXAÇÃO EM SALA DE AULA NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA DOS 

NÚMEROS DE TELEFONE DOS RESPECTIVOS DISQUE DENÚNCIA CONTRA ABUSO 

MORAL E SEXUAL, BEM COMO, QUALQUER OUTRO TIPO DE VIOLÊNCIA CONTRA 

CRIANÇAS, JOVENS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O VEREADOR 

LEANDRO PRETO COMENTOU SOBRE A IMPORTÂNCIA DA PROPOSIÇÃO, QUE TEM POR 

FINALIDADE FIXAR DENTRO DAS SALAS DE AULA OS NÚMEROS DE TELEFONE DOS 

DIVERSOS DISQUE DENUNCIAS QUE NÃO SÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS 

PESSOAS, FACILITANDO O SEU USO DIANTE DE ABUSOS E VIOLÊNCIAS SOFRIDOS. O 

VEREADOR RELATOU SOBRE OS VÁRIOS DISQUE DENÚNCIA QUE ESTÃO EM 

FUNCIONAMENTO E COMENTOU SOBRE A INCIDÊNCIA DA VIOLÊNCIA E OS 

LEVANTAMENTOS FEITOS PARA APURAR O NÚMERO DE OCORRÊNCIAS E AS 

CONSEQUÊNCIAS DOS ABUSOS NA VIDA DAS CRIANÇAS. O VEREADOR VANDERLEI DE 

OLIVEIRA FALOU SOBRE A RECONHECIDA IMPORTÂNCIA DO PROJETO DE LEI 

APRESENTADO PELO VEREADOR LEANDRO PRETO, MAS OBSERVOU QUE O PARECER 

DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FOI FAVORÁVEL AO PROJETO, CONTRARIANDO 

O PARECER JURÍDICO QUE HAVIA INDICADO QUE O VEREADOR APRESENTASSE A 

PROPOSIÇÃO NA FORMA DE INDICAÇÃO, E DISSE QUE NÃO ADIANTA APROVAR-SE UM 

PROJETO HOJE, QUE SERÁ AMANHÃ VETADO PELO PREFEITO, PORTANTO, HOJE SE 

ESTÁ VOTANDO UMA MATÉRIA QUE O JURÍDICO DA CÂMARA APONTA QUE NÃO É DE 

COMPETÊNCIA DO VEREADOR, PORTANTO, COM VÍCIO DE INICIATIVA, POIS CRIA 

ATRIBUIÇÕES PARA UMA SECRETARIA MUNICIPAL, ASSIM COMO, TRAZ DESPESAS SEM 

PRÉVIAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, O QUE VIOLA A LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL. DISSE QUE OS VEREADORES DEVEM VOTAR COM CONHECIMENTO, E NÃO 

APENAS LEVAR EM CONTA OS SENTIMENTOS, QUE COM CERTEZA SÃO EVOCADOS AO 

TRATAR DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E, NESTE MOMENTO DEVEM SER 

CONSIDERADOS APENAS OS FATOS, PARA QUE HAJA EFICÁCIA E NÃO APENAS 

MOSTRAR PARA A POPULAÇÃO QUE ESTÁ SE TENTANDO FAZER ALGUMA COISA, E ESTE 

PROJETO COM CERTEZA VAI VOLTAR PARA A CÂMARA COM VETO DO PREFEITO. O 

VEREADOR TAMBÉM SUGERIU QUE A MATÉRIA TRATADA NESTE PROJETO DE LEI SEJA 

APROVADO NA FORMA DE INDICAÇÃO AO PREFEITO, QUE PODERÁ CONCRETIZAR A 
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INTENÇÃO DO VEREADOR LEANDRO PRETO. O VEREADOR LEANDRO PRETO DISSE QUE 

ESTÁ SENDO VOTADO UM PROJETO EM BENEFÍCIO DA POPULAÇÃO E O JURÍDICO DA 

CÂMARA TEM O PODER DE OPINAR EM SEU PARECER SOBRE OS PROJETOS, MAS A 

CASA DE LEIS É FEITO POR VEREADORES, QUE LEVAM EM CONTA OS PARECERES 

JURÍDICOS, MAS TEM O OBJETIVO DE ATENDER A POPULAÇÃO, E A POPULAÇÃO 

PRECISA DE PROJETOS COMO ESTE QUE VÃO AO ENCONTRO DAS NECESSIDADES DAS 

CRIANÇAS E DA POPULAÇÃO EM GERAL, E É PRECISO QUE SEJAM COLOCADOS EM 

PRÁTICA. O VEREADOR VANDERLEI DE OLIVEIRA DISSE QUE TODOS DEVEM TER O 

CONHECIMENTO DE PARA QUE SERVE O JURÍDICO DA CASA, QUE ESTÁ NA POSIÇÃO DE 

REPRESENTAR OS VEREADORES, POIS ESTES CONHECEM AS NECESSIDADES DO 

POVO, MAS NÃO PODEM ULTRAPASSAR OS LIMITES QUE TÊM, POIS NÃO TÊM O PODER 

DE EXECUÇÃO E SIM DE FISCALIZAÇÃO, POR ISSO, O JURÍDICO ESTÁ AQUI PARA 

ORIENTAR OS VEREADORES E DEVEM SER VISTOS SEUS POSICIONAMENTOS, PORQUE 

CASO CONTRÁRIO, NÃO HAVERIA NECESSIDADE DE PARECER JURÍDICO. DISSE QUE OS 

VEREADORES PODEM COBRAR O EXECUTIVO ACERCA DAS OBRAS NECESSÁRIAS PARA 

A CIDADE, MAS NÃO TEM O PODER DE EXECUTÁ-LAS E DISSE QUE SEU ALERTA É PARA 

QUE NÃO SEJAM FEITAS AS COISAS DA MANEIRA ERRADA. O VEREADOR LEANDRO 

PRETO DISSE QUE EM MOMENTO ALGUM QUESTIONOU A IDONEIDADE DO TRABALHO 

FEITO PELO JURÍDICO DA CASA, QUE SEMPRE É LEVADO EM CONTA NA APRECIAÇÃO 

DOS PROJETOS, MAS QUE OS VEREADORES TÊM O PODER DE LEGISLAR SOBRE 

ASSUNTOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO, E LEMBROU QUE ALGUNS PROJETOS 

TAMBÉM TIVERAM PARECER JURÍDICO CONTRÁRIO, E MESMO ASSIM FORAM 

APROVADOS NO PLENÁRIO, E CONVIDOU O VEREADOR VANDERLEI DE OLIVEIRA A 

PARTICIPAR DAS REUNIÕES DA COMISSÃO QUE ANALISA OS PROJETOS PARA PODER 

ACOMPANHAR OS TRABALHOS. O VEREADOR VANDERLEI DE OLIVEIRA DISSE QUE 

PARTICIPA DAS REUNIÕES QUANDO HÁ PROJETOS DESTINADOS À ANÁLISE POR SUA 

COMISSÃO, E QUANTO AOS PARECERES, DISSE QUE NÃO REFLETEM A OPINIÃO 

PESSOAL DA EQUIPE JURÍDICA DA CASA E SIM COM CONHECIMENTO TÉCNICO 

JURÍDICO. O VEREADOR LEANDRO PRETO COMENTOU QUE A LEI VAI BENEFICIAR AS 

CRIANÇAS, E QUANTO À PREOCUPAÇÃO COM A DEMANDA DE LIGAÇÕES DISSE QUE 

HOJE EXISTE UM FILTRO QUE ANALISA AS LIGAÇÕES RECEBIDAS PARA DEFINIR SE SÃO 

TROTES OU SÃO REALMENTE EMERGÊNCIAS, E AFIRMOU QUE ESTE PROJETO VEM 

PARA SOMAR E FAZER A DIFERENÇA NA VIDA DAS CRIANÇAS. O PROJETO FOI 

APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 25/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR 

LEANDRO ANDRADE PRETO. APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES. 

PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 25/2017, DE 

AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO ANDRADE PRETO. SÚMULA: “INSTITUI A SEMANA 

MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, CONFORME ESPECIFICA”. O 

VEREADOR LEANDRO PRETO COMENTOU SOBRE O PROJETO DE SUA AUTORIA, 

LEMBRANDO QUE JÁ EXISTE O DIA INTERNACIONAL E O DIA NACIONAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA FÍSICA, E ESTE PROJETO TRAZ PARA ARAUCÁRIA A SEMANA MUNICIPAL 

PARA DAR MAIOR ÊNFASE NAS ATIVIDADES REFERENTES A ESTA LUTA QUE VEM 

SENDO TRAVADA HÁ ANOS E É IMPORTANTÍSSIMA PARA A INCLUSÃO SOCIAL E PELO 

RESPEITO AOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, DESTACANDO AS 

DIFICULDADES ATÉ DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA. DISSE QUE AS 

ATIVIDADES OBJETIVAM PROMOVER AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO COM PALESTRAS E 

DEMAIS EVENTOS COM A PARTICIPAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS. O PROJETO FOI 

APROVADO PELA UNAIMIDADE DOS PRESENTES. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 01/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO ANDRADE 

PRETO. O VEREADOR LEANDRO PRETO COMENTOU QUE ESTA MOÇÃO DE APLAUSOS É 

MAIS DO QUE MERECIDA PELA SENHORA LINDACIR SOUZA FRANCO, QUE REPRESENTA 

TODAS AS MÃES DE FILHOS COM DEFICIÊNCIAS, E A CÂMARA HOJE A HOMENAGEIA 

PELO BELÍSSIMO TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO E DISSE QUE A HOMENAGEM É 

DE CORAÇÃO. A MOÇÃO FOI APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES. FINDADA 

A ORDEM DO DIA, PASSOU-SE AO ESPAÇO DE EXPLICAÇÃO PESSOAL E FEZ USO DA 

PALAVRA, COMO PRIMEIRO INSCRITO, O VEREADOR FÁBIO ALCEU, QUE AGRADECEU A 

TODOS QUE PARTICIPARAM, NA ÚLTIMA SEXTA-FEIRA, DA PALESTRA SOBRE 

DIFICULDADES E SUPERAÇÃO DE PROBLEMAS DOS PROFISSIONAIS NO AMBIENTE DE 

TRABALHO, REALIZADA NA CÂMARA MUNICIPAL, E TAMBÉM CONVIDOU A TODOS PARA A 

AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PARQUE TINDIQUERA, NO PRÓXIMO DIA DEZESSEIS DE 

MAIO, NA CÂMARA MUNICIPAL, ÀS DEZOITO HORAS E TRINTA MINUTOS. COMO 

SEGUNDO INSCRITO, O VEREADOR VANDERLEI DE OLIVEIRA RELATOU QUE HÁ 

PUBLICAÇÕES NAS REDES SOCIAIS A RESPEITO DO USO DO AUTOMÓVEL AUDI, CEDIDO 

PARA A GUARDA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA PELO JUÍZ DA CIDADE, O QUAL TERIA SIDO 

UTILIZADO PARA COMPARECIMENTO A UM CAMPEONATO DE FUTEBOL EM PIRAQUARA, 

COM FOTOS DO VEÍCULO ESTACIONADO EM FRENTE AO CAMPO DE FUTEBOL, E DISSE 

QUE SE ISTO REALMENTE ESTIVER ACONTECENDO É UM ABSURDO, POIS DEVE SER 
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VISTO A SEGURANÇA DA POPULAÇÃO, E ESTES VEÍCULOS FORAM DOADOS PARA 

AUMENTAR O SUPORTE AO TRABALHO DA GUARDA MUNICIPAL. DISSE QUE ESPERA 

QUE A POSTAGEM SEJA APENAS UMA MONTAGEM NA INTERNET, E SUGERIU AO 

PRESIDENTE DA CÂMARA CONVIDAR O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PARA 

VIR AO LEGISLATIVO DAR EXPLICAÇÕES SOBRE A SUPOSTA OCORRÊNCIA 

DENUNCIADA, PARA SE PODER DAR UMA RESPOSTA PARA A POPULAÇÃO DE 

ARAUCÁRIA, QUE ESTÁ PREOCUPADA COM A SEGURANÇA DE TODOS, DIANTE DA 

REPERCUSSÃO NACIONAL QUE O CASO VEM ALCANÇANDO. O SENHOR PRESIDENTE, 

VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA, AFIRMOU QUE VAI REALIZAR O CONVITE AO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, CONFORME SUGERIDO PELO VEREADOR 

VANDERLEI DE OLIVEIRA, PARA EXPLICAÇÕES SOBRE O CASO. E NÃO HAVENDO MAIS 

INSCRITOS, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDOU A SENHORA LINDACIR SOUZA FRANCO 

PARA SE DIRIGIR À FRENTE DA MESA DIRETORA PARA RECEBER A MOÇÃO DE 

APLAUSOS A ELA CONFERIDA NESTA NOITE. AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, AS 

BÊNÇÃOS E A PROTEÇÃO DE DEUS E DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO. 


